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CORREGEDORIA (CORREG) 
Ato do Corregedor

De 01 de junho 2026
Processo SEI-070002/005906/2026
Instaurar Sindicância com o objetivo de apurar a conduta de servidor
Portaria 01/2026
Validade: Tempo Indeterminado

Portaria INEA/CORREG nº 01/2026, de 29 de abril de 2026

O Corregedor do Instituto Estadual Do Ambiente (Inea), no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 21 da Lei n° 5.101, de 04 de outubro de 2007, pelo Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro 
de 2023 e pela Portaria INEA/PRESI nº 1.354, de 27 de setembro de 2024,
 
Resolve:
 
1º. Instaurar Sindicância com o objetivo de apurar a conduta do servidor Carlos Eduardo dos Santos Diniz, 
ID Funcional nº 3734226-6, conforme consta na Apuração Preliminar de Informação nº 04/2025, datada de 
17 de março de 2025, no âmbito do processo nº SEI-070002/005400/2025;
 
2º. Designar para presidir a sindicância a servidora Karen de Freitas Isabel Ribeiro, ID Funcional nº 4347953-7, lo-
tada na Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul (SUPBAP);
 
3º. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação para a conclusão dos trabalhos;
 
4º. Publique-se e após encaminhe-se ao Sindicante para início das investigações.

De 01 de junho de 2026
Processo SEI-070002/012538/2026
Instaurar Sindicância com o escopo de apurar a conduta do Coordenador dos Agentes de Defesa Ambiental
Portaria 03/2026
Validade: Tempo Indeterminado

Portaria INEA/CORREG nº 03/2026, de 22 de maio de 2026
 
O Corregedor do Instituto Estadual Do Ambiente (Inea), no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 21 da Lei n° 5.101, de 04 de outubro de 2007, pelo Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro 
de 2023 e pela Portaria INEA/PRESI nº 1.354, de 27 de setembro de 2024,
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Resolve:
 
1º. Instaurar Sindicância com o escopo de apurar a conduta do Coordenador dos Agentes de Defesa Am-
biental, Gilvan Pereira de Andrades, CPF: 091.263.557-60, lotado na APA de Massambaba, conforme consta 
na Apuração Preliminar de Informação nº 04/2026, datada de 30 de março de 2026, no âmbito do processo 
nº SEI-070002/007910/2026;
 
2º. Designar para presidir a sindicância a servidora Marcia Martins Dos Santos, ID Funcional n° 44585420, ser-
vidora lotado na Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul;
 
3º. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação para a conclusão dos trabalhos;
 
4º. Publique-se e após encaminhe-se ao Sindicante para início das investigações.

Carlos Eduardo Sant’ Anna Falconi
Corregedor


